
Termo Aditivo ao CRCAP nº 16

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE POTÊNCIA DE RESERVA DE CAPACIDADE – 
CRCAP - 16 – Produto POTE2026-15

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE POTÊNCIA DE 
RESERVA DE CAPACIDADE – CRCAP – 16, NA 
MODALIDADE POTÊNCIA DE ENERGIA ELÉTRICA, 
QUE ENTRE SI FAZEM A AZULAO I, E A CCEE.

De um lado, a AZULAO I GERACAO DE ENERGIA S.A - AZULAO I, 
concessionária de geração de energia elétrica, com sede na PRAIA 
BOTAFOGO, 00501, BLC I SAL 401, BOTAFOGO, RIO DE JANEIRO - RJ, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 45.655.695/0001-88, doravante denominada 
VENDEDOR, e de outro lado a CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA 
ELETRICA - CCEE, titular de concessão para prestação de serviços públicos 
de distribuição de energia elétrica, com sede na AVENIDA PAULISTA, 2064, 
13°, BELA VISTA, SÃO PAULO - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.034.433/0001-56, doravante denominada COMPRADOR, quando em 
conjunto denominadas PARTES, e separadamente PARTE, neste ato 
representadas por seus representantes legais ao final assinados, nos termos 
de seus documentos societários;

CONSIDERANDO QUE:

a) As PARTES firmaram o Contrato de Potência de Reserva de Capacidade 
- CRCAP nº 16, na modalidade POTÊNCIA, referente ao 1º Leilão de 
Reserva de Capacidade, conforme Edital do Leilão ANEEL 011/2021, 
referente ao empreendimento Azulão;

b) A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, por meio do Despacho 
Nº 141, de 23 de janeiro de 2024, desloca para 5 de agosto de 2026 e 
para 5 de agosto de 2041, respectivamente, as datas para início e fim 
de suprimento dos Contratos de Comercialização de Energia no 
Ambiente Regulado – CRCAP, decorrentes do Leilão 011/2021 ANEEL;

c) Os representantes legais que assinam o presente TERMO ADITIVO ao 
CRCAP têm capacidade jurídica para obrigar as PARTES, de acordo com 
as disposições aqui previstas.

As PARTES têm entre si justo e acordado celebrar o presente “TERMO 
ADITIVO” ao CRCAP, o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 10.848, de 
15 de março de 2004, pelo Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, e 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, bem como pelas 
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REGRAS e PROCEDIMENTOS DE COMERCIALIZAÇÃO, e de acordo com as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente TERMO ADITIVO tem por objeto proceder às alterações ao 
CRCAP, de forma a adequá-lo ao deslocamento da DATA DO INÍCIO E FIM DO 
SUPRIMENTO aprovada pela ANEEL, mantido o período de suprimento 
original.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA POSTERGAÇÃO DO INÍCIO E FIM DO PERÍODO DE 
SUPRIMENTO

2.1 Fica alterada a Cláusula 3.1, no que se refere à VIGÊNCIA DO 
CONTRATO, conforme descrito abaixo:

“3.1. A vigência do CONTRATO terá início na data de sua celebração, 
encerrando-se no dia 05 de agosto de 2041, observado o disposto na 
subcláusula 3.4.”

2.2 Ficam alteradas as Cláusulas 3.2 e 3.3, no que se refere ao PERIODO 
DE SUPRIMENTO, conforme descrito abaixo:

“3.2. [...] o PERÍODO DE SUPRIMENTO terá início à zero hora do dia 05 de 
agosto de 2026 e término às 24 horas do dia 05 de agosto de 2041.

3.3. O início do PERÍODO DE SUPRIMENTO poderá ser antecipado para data 
anterior a 05 de agosto de 2026, [...]”

2.3 Fica alterado o APÊNDICE III, no que se refere ao PERÍODO DE 
SUPRIMENTO, conforme descrito abaixo:

“PERÍODO DE SUPRIMENTO: corresponde ao intervalo de tempo entre a DATA 
DE INÍCIO DO SUPRIMENTO e seu término, às 24 horas do dia 05 de agosto de 
2041;”

2.4 Todas as demais cláusulas do CRCAP que se referenciam à DATA DE 
INÍCIO DE SUPRIMENTO, à DATA DE TÉRMINO DE SUPRIMENTO e ao PERÍODO DE 
SUPRIMENTO devem ser consideradas conforme o estabelecido neste TERMO 
ADITIVO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. As PARTES acordam que permanecem inalteradas e válidas todas as 
demais cláusulas e condições do CRCAP, não modificadas pelo presente 

2



Termo Aditivo ao CRCAP nº 16

TERMO ADITIVO e que com este não conflitem, as quais são ratificadas pelas 
PARTES neste ato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes celebram o presente 
instrumento na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo, 29 de Fevereiro de 2024

VENDEDOR:

<sig_id=AZULAO I,sig_papel=VENDEDOR>

COMPRADOR:
 
<sig_id=CCEE,sig_papel=COMPRADOR>

TESTEMUNHAS:

<sig_id=CCEE,sig_papel=TESTEMUNHA>
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